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Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Gabinete do Prefeito de Cândido Godói, RS, em 23 de julho de 2025. 
  
Registre-se e publique-se. 
  
GUERINO BACKES  
Prefeito 
  
ELTON LUIS PERIUS  
Secretário da Administração 

Publicado por: 
Eduarda Deon Frosi 

Código Identificador:84DF6B80 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA Nº 544/2025, DE 23 DE JULHO DE 2025. 

 
PORTARIA Nº 544/2025, DE 23 DE JULHO DE 2025. 
  

ALTERA NÍVEL DE PROFESSOR. 
  
GUERINO BACKES, Prefeito do Município de Cândido Godói, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais, e com 
base no requerimento protocolado sob nº 858/2025, RESOLVE: 
  
ALTERAR o nível da professora KELLY REGINA WAGNER, 
matrícula 1904-9 de Professor I - Nível I - Classe A - Coeficiente 1,25 
para Professor I - Nível II - Classe A -Coeficiente 1,35, conforme 
previsto no artigo 13 da Lei 2.781/2020. 
  
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a contar de 22 de junho de 2025. 
  
Gabinete do Prefeito de Cândido Godói, RS, em 23 de julho de 2025. 
  
Registre-se e publique-se. 
  
GUERINO BACKES  
Prefeito 
  
ELTON LUIS PERIUS 
Secretário da Administração 

Publicado por: 
Eduarda Deon Frosi 

Código Identificador:AA1B305D 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA Nº 545/2025, DE 23 DE JULHO DE 2025. 

 
PORTARIA Nº 545/2025, DE 23 DE JULHO DE 2025. 
  

FAZ EXONERAÇÃO. 
  
GUERINO BACKES, Prefeito do Município de Cândido Godói, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais, conforme 
protocolo nº 1.219/2025, RESOLVE: 
  
EXONERAR, a pedido, a servidora CARINE ANDREIA 
MOMBACH do cargo de provimento efetivo TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO, sendo o dia 24 de julho de 2025 o seu último 
dia trabalhado. 
  
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Gabinete do Prefeito de Cândido Godói, RS, em 23 de julho de 2025. 
  
Registre-se e publique-se. 
  
GUERINO BACKES 
Prefeito 
  
ELTON LUIS PERIUS 
Secretário da Administração  

Publicado por: 
Sara Isabel Ostapiuk 

Código Identificador:E195E718 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO DO SUL 

 
SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 93/2025 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 119/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 93/2025 
  
OBJETO: REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA REALIZAR A REVISÃO DAS 500 HORAS DA 
RETROESCAVADEIRA DA MARCA XCMG. 
  
FAVORECIDO: GRA ASSESSORIA E CONSULTORIA EM 
NEGOCIOS INTERNACIONAIS LTDA 
CNPJ Nº 14.767.899/0001-87 
VALOR: R$ 8.931,33 
  
CAPÃO BONITO DO SUL/RS, 23 DE JULHO DE 2025. 
  
MARIZETE VARGAS PEREIRA RAUTA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Robson Pimentel de Oliveira 

Código Identificador:57827BE1 

 
SECRETARIA DE AGRICULTURA, DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO E MEIO AMBIENTE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 94/2025 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO DO SUL 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 116/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 94/2025 
  
OBJETO: REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA REALIZAR SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA 
NO VEÍCULO FIAT STRADA. 
  
FAVORECIDO: MECANICA GOTARDO LTDA 
CNPJ Nº 05.976.201/0001-42 
VALOR: R$ 1.700,00 
  
CAPÃO BONITO DO SUL/RS, 23 DE JULHO DE 2025. 
  
MARIZETE VARGAS PEREIRA RAUTA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Robson Pimentel de Oliveira 

Código Identificador:F3586843 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO DA CANOA 

 
SECRETARIA DE GESTÃO, INOVAÇÃO E PLANEJAMENTO 

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO 

 
Inexigibilidade de Chamamento Público para Celebração de Parceria 
com o Município 
  
O Município de Capão da Canoa/RS, por intermédio da Secretaria 
Municipal de Cultura, Desporto e Lazer, representada pelo Secretário 
Municipal Sandro Fabiano Cardoso Guedes, em conformidade com o 
art. 29, c/c 31 e 32 da Lei Federal nº 13.019/2014, informa que foi 
autorizada a inexigibilidade de chamamento público para 
formalização de parceria mediante termo de fomento, a ser celebrada 
com a entidade ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL 
ALCATEIA ESPORTIVA E AÇÕES SOCIAIS, inscrita no CNPJ 


